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"Quando a últìma árvore cair, derrubada; quando

o último rio for envenenado; quando o úìtimo

peixè for pescado, só então nos daremos conta de

que dinheiro é coisa que não se come "

ilìi':ioria do lvìitlist{:rio irútiico de
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o MINISTÉR|o PÚBLlco DE GoNTAS' com fulcro na Constituição'

Lei Orgânica e nos aftigos 54,1, e288' da Resolução n'O4I2OO2-TCEiAM' por

intermédio do Procurador signatário' nos termos da Portaria PG/MPC n 05' de

29 de junho de 2015, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO para propor apuração e resolução de possível iìícito assim

como a definìção de responsabilidade por conduta omissiva do Excelentíssimo

Senhor Prefeito do Município de Caapiranga' e ainda contra as pessoas do

Município de Caapiranga e do Estado do Amazonas' por ilícito omissìvo em

detrimento de obrìgação de f azer ' conforme os fatos e fundamentos a seguir'

1'Sensívelaoaumentodonúmerpdequeimadasregistradaspor
satélìtes do INPE ao Iongo de 2015ue' á0lo' uo= problemas de saúde pública

durante a dura estiagem amazÔnica do segundo semestre de 2015' e

considerando, ainda, o princípio constitucìonal da prevenção ao dano ambìental

@1. art..225), este agenle da coordenadoria ambiental do Ministério Público de

Contas expedìu ofício à autoridade representada com requisição de

informações sobre as medidas de prevenção e combate a queimadas e

recomendação de implantação de brigadas com vistas à estiagem de 2016'

':l

r!,ì

"Construir pocle ser a tarefa lenta e dìfícil de anos Destruìr pocle ser o ato impulsivo de um

único dia."
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2. Ocorre que o gestor silenciou, deixando de atender, sem justo

motivo, a requisição ministerial, recebida efetivamente no dia 07 de dezembro

de 2015, conforme aviso de recebimento dos correios (anexo).

3. Pelo só fato da omissão injustìficada de resposta à requisição desta

Corte, representada pelo l\4inistério Públjco de Contas, o gestor se encontra

incurso na multa do artigo 54, lV, da Lei n.2.423196 (Lei Orgânica do TCE/AM),

cuja aplicação ora se propõe, obsèrvadòso contraditório e a ampla defesa

4. Não obstante, é caso, ainda, de insistir na requisição de

providências e definição de respo nsab ilidade da autoridade municìpal, poìs a
omissão de política pública voltada ao combate a desastres ambientais é fato

ilicito e ìntolerável que deve motivar a atuação preventiva e concomitante do

serviço de controle externo em seu viés de tutela ambiental em face da inércia

da Administração fiscaìizada.

5. É bem de ver que a omissão antijurídica de tutela administrativa

ambiental suscita a responsabilldade, tanto da Administração Estadual quanto

da Municipal, sujeitas à jurisdição administrativa desta Corte de Contas, por

qualificar-se o fato como descumprimento do dever de promoção de medidas

de proteção e efetivação dos direitos fundamentais ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado e de colnirate à lpoluição, nos termos proclamados

pela Constituição de 1988 (cf. art. 23, lV, clc arL. 225),

6. Nessa esteira, a Administração é solidária, objetiva e ilimitadamente

responsável pelo risco de dano e danos derivados da ìnércia, nos termos da Lei

6.938/1981, porque a ordem jurídica lhe incumbe controlar e fiscalìzar, na

medida em que contribua, direta ou indiretamente, tanto para a degradação

ambiental em si mesma, como para seu agravamento, consolidação ou

perpetuação, isso sem prejuízo da adoção, contra o agente públlco reìapso ou

desidìoso, de medidas disciplinares, penais, civis e no campo da improbidade

adm¡nistrat¡va.

7. No caso concreto, o dado é alarmante e patenteia fato de elevado

risco e prejuízo iminente à sadia qualidade de vida dos amazonenses, como

"Construir pode ser a tarela lenta e difícii de anos. Debtruìr pode ser o ato impulsivo de um
único dia."
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notório, aliás, nos dias cinzentos e de dificuldade respiratória da segunda

metade de 2015. O lnst¡tuto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE registrou

e dìvulgou aumento significativo dos focos de calor no municÍpio'

correspondentes a prolìferação de queimadas e desmatamenios em larga

escala, que destroem parcela fundamentâi fo bioma Amazônia e colocam em

risco a sadia qualidade de vida na regìáo 
,com .repercussões 

deletérias até

mesmo em escala planetária consoantelvärios estudos científicos apontam no

contexto do fenômeno das mudanças ctimaiìcas è aquecìmento global (anexo)'

8. É o caso de fìxar prazo razoável para providências no sentido de

remover o ìlícito omissivo' com base no disposto no inciso Vlll do art 40 da

Constituição Amazonense Além disso' em vista da magnitude e relevância do

interesse tutelado e das circunstâncias alarmantes do caso vertente' torna-se

plausível a fixação de astreìntes't'nî 1: ::::t::1::,j;:":"ï::::i.:
t"mpertiua da obrigação de fazer' por aplicaçao

CPC. Nesse sentido' são os seguintes precedentes dos tribunais de contas

t Disponível em http://ww\! tce ro gov br
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PRETENSAI\4ENTE MACULADOS. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS _ FUMUS BONI IURIS E PERICULUI\,I IN |VORA -NECESSÁRros À coNCESSÃo Do pEDtDo Cnurur_nn. 1...¡POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DE MULTA PESSOAL AO
RCSPOI'¡SÁVCL PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DAoenreeçÃo DE FAZER. ltlrelteÊ¡¡cln oo Ànr. 110 D,A LcE
N'46412012. TCE-RN PROCESSO No 5046/2012 Ret. Cons. Cartos
Thompson Costa Fernandes .1a Câmara26.

Ex positis, este Ministério público de Contas requer a admissão,
processamento e instrução desta representação, assegurada a prioridade
regimental (art. 64), o contraditório e defesa às autoridades estadual e
municipal, assim como às respectivas þ"r.ou, juridicas de direito público _
sem prejuízo de eventuar iniciativa de termo de ajustamento de gestão _ a fìm
de que ao final seja:

a) sejam apricadas as multas dos incisos fl e rv do artigo s4 daLei Orgânica do TCE/AM, contra o prefeito wrnìcipal, em virtude do fatoomissivo representado, desde que persista eviåenciada u 
"rrp"låãlo"'ãausência de justo motivo para não ter iomado piouioências påru-r"!ponoã,. ãrecomendação desta corte e para tutelar a Froresta Amazônica p"iïå. oJbrigadas florestais, em vista de queimadas e desÅatamentos predatórios noperímetro municipal;

b) fixado prazo razoáver ao prefeito do Município e ao Secretáriode Estado do Meio Ambiente para remoção oo iticito omissivo 1"r ,i ái.'"+0,Vlll, da Constítuição Amazonense), med'iante conjugação ae àstorços paãimplantação efetiva de brigadas óe prevenção e'combate a queimadas edesmatamentos, para atuarem no âmbito do município 
" ó"rt¡r"ãã ,ãõrñoãsemestre de 2016, sob pena de murta diária, com base no afr.. 532 do cpc,aplicável subsidiariamente de acori.iö'qom o arT. 127 oa r_ei ôrgârucã aîTCE/AM. ' . :
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Espera controle externo efióaz e efe de da ordem jurí

anaus, 05 d aio de 16
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Procurador d contas, titula
LO ALENCAR
7" Procuradoi

E MENDONçA
e da Coordenadoria Ambiental

"construir pode ser a tarefa renta e difícrr de anos. Destruir pode ser o ato impuisivo de umúnico dia "
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